
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA DE RERRATIFICAÇÃO 

 

ÁGUAS DE IPAMERI S.P.E. - S/A 

CNPJ: 43.547.497/0001-75 

NIRE: 52300044669 

 

I - DATA, HORA E LOCAL: Às 10:00 horas do dia 31 (Trinta e Um) de março de 2025 (dois mil e vinte e cinco), reuniram-

se os representantes da acionista em Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, na sede social da Companhia 

“ÁGUAS DE IPAMERI S.P.E. - S/A”, localizada na Rua Rádio Amador Julio Sampaio, Quadra 15, Lote 01, Vila Baiochi, 

Ipameri – GO, CEP 75.780-000. 

 

II - PRESENÇA: Estavam presentes, conforme consta no “Livro de Presença” da Companhia, os acionistas 

representando a totalidade do capital social, quais sejam:  

 

2.1. CONSTRUTORA CENTRAL DO BRASIL S.A., sociedade anônima de capital fechado, inscrita no CNPJ/MF nº 

02.156.313/0001-69, com seus atos constitutivos devidamente arquivados na Junta Comercial do Estado do Goiás 

– JUCEG, sob o NIRE nº 52300014531, com sede na Avenida Deputado Jamel Cecílio, nº 2929, Qd. B27, Lt. Área, 

sala 1901, Ed. Brookfield Towers, CEP 74.810-100, na Cidade de Goiânia, Estado de Goiás, devidamente 

representada na forma do Estatuto Social, por seu diretor presidente, Wilton José Machado, brasileiro, 

divorciado, engenheiro civil, inscrito no CREA GO/TO sob o nº 3.151/D, nascido aos 11/03/1960, portador da 

cédula de identidade nº 507.424-1185551 SSP/GO, inscrito no CPF/MF sob nº 301.127.101-15, residente e 

domiciliado à Rua 12, nº 1382, ap. 2100, Jardim Goiás, Goiânia/GO, CEP 74.810-150; e 

 

2.2. CLEAR AMBIENTAL INVESTIMENTOS S.A, sociedade anônima de capital fechado, com sede social na Rua 

Humberto I, n.º 745, Sala 1, bairro Vila Mariana, CEP 04.018-032, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 

inscrita no CNPJ/MF nº 47.644.270/0001-07, devidamente registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo 

– JUCESP sob o NIRE nº 35300599098, neste ato representada por Sr. Luiz Augusto Correa Galvão Rossi, brasileiro, 

casado, empresário, portador da Carteira de Identidade n.º 17.676.516 SSP, inscrito no CPF/MF sob o nº 

144.372.618-44, residente e domiciliado na Rua Barão de Campos Gerais, nº 173, apt. 71, bairro Real Parque, CEP 

05.684-000 na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo; e Sra. Alice Araújo Rodrigues da Cunha Rinaldi, 

brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, engenheira civil, inscrita no CPF/ME nº 993.266.041-

87, portadora da carteira de identidade profissional nº 14.743/D CREA-GO, residente e domiciliada na Rua 52, 

S/N, Quadra B 19, Lote 24/25, apto 302, bairro Jardim Goiás, CEP 74.810-200, na cidade de Goiânia, Estado de 

Goiás. 

 

III – CONVOCAÇÃO: Dispensadas as formalidades de convocação por estarem presentes as acionistas detentoras da 

totalidade do capital social da Companhia, consoante previsão do § 4º, art. 124 da Lei 6.404/76 (“Lei das Sociedades 

por Ações”), instalou-se a presente Assembleia Geral, lavrando-se a ata da mesma sob a forma de sumário, como 

faculta o §1º do artigo 130 da Lei nº 6.404/76. 

 

IV - MESA: Por aclamação de todos os presentes, assumiu a Presidência dos trabalhos o Sr. WILTON JOSÉ MACHADO, 

já qualificado, que convidou a mim ALICE ARAÚJO RODRIGUES DA CUNHA RINALDI, já qualificada, para secretariá-

lo, o que aceitei. 

 

V - ORDEM DO DIA: 5.1. A realização de Assembleia Geral Ordinária para apreciar as contas dos administradores, 

examinar e aprovar o balanço patrimonial e as demonstrações financeiras relacionadas ao exercício social do ano de 

2024 (dois mil e vinte e quatro); 5.2. A realização de forma concomitante de Assembleia Geral Extraordinária para 

apreciar as justificativas acerca da publicação das demonstrações financeiras do exercício citado fora do prazo fixado 

pelo art. 133 da Lei 6.404/76 (LSA). 

 

VI - DELIBERAÇÕES: As acionistas declaram que as demonstrações financeiras foram colocadas à disposição das 

mesmas com antecedência, mediante publicação realizada em 13/04/2025 na Central de Balanços - CB do Sistema 

Público de Escrituração Digital - SPED, cujo recibo com a comprovação da publicidade dos documentos segue anexa 

à presente ata. 
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6.1. Por meio da presente ata formal de Assembleia Geral Ordinária, verificou-se aprovado o balanço patrimonial 

e as demonstrações financeiras relacionadas ao exercício social do ano de 2024 (dois mil e vinte e quatro). 

 

6.1.1. Os acionistas declaram ainda, sob as penas da lei, que a Companhia tem receita bruta anual de até 

R$ 78.000.000,00 (setenta e oito milhões de reais), sendo-lhe então permitida a realizar as publicações 

ordenadas por lei de forma eletrônica, nos termos do artigo 294, inciso III, da Lei 6.404/76. 

 

6.2. Por meio da presente ata formal de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária (de Rerratificação), as acionistas 

reconhecem a omissão no envio para publicação dos documentos referentes aos balanços e demonstrações 

financeiras no prazo fixado em lei, tendo em vista a pendência de conclusão dos demonstrativos tempestivamente. 

Por tal motivo, as acionistas formalizam a presente ata de rerratificação permitindo o prosseguimento perante a Junta 

Comercial do Estado de Goiás, do registro da Ata de Assembleia Geral Ordinária, realizada neste mesmo ato, de 

aprovação dos balanços e demonstrações financeiras. Fica esclarecido ainda, que a demora na publicação não trouxe 

qualquer prejuízo às acionistas, visto que em tempo hábil efetivamente apreciaram as contas dos administradores, 

examinaram o balanço patrimonial e as demonstrações financeiras da Companhia.  

 

VII - ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente deixou livre a palavra para quaisquer outras 

manifestações, e como não existiram, a ata foi lida em voz alta e aprovada em todos os seus termos pelas acionistas. 

O Presidente deu por encerrada a assembleia, lavrando-se a presente ata em uma única via, sendo assinada pelas 

acionistas por meio de certificação digital. Certificamos que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. 

 
Mesa: 

 
WILTON JOSÉ MACHADO ALICE ARAÚJO RODRIGUES DA CUNHA RINALDI  
Presidente    Secretária 
 
 
Acionistas: 
 
CONSTRUTORA CENTRAL DO BRASIL S.A 

Representada por Wilton José Machado 

 
CLEAR AMBIENTAL INVESTIMENTOS S.A  

Representada por Alice Araújo Rodrigues da Cunha Rinaldi e Luiz Augusto Correa Galvão Rossi  
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa AGUAS DE IPAMERI S.P.E. S/A consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

99326604187

14437261844

30112710115
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